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CONTRATOS ADMINISTRATIVOS



Conheça a cartilha de auxílio ao processo 
decisório do ordenador de despesas para 
a fiscalização de contratos 
administrativos

Esta cartilha foi elaborada como produto técnico da 
pesquisa realizada no Programa de Mestrado 
Profissional em Administração Pública na Fundação 
Universidade Federal de Rondônia pelo aluno Douglas 
Fernando Batista Neis, tendo como orientadora a 
Professora Doutora Rosália Maria Passos da Silva.

Nesta cartilha constam informações que têm por 
finalidade subsidiar o ordenador de despesas no 
provimento de recursos, elementos e ferramentas para 
os fiscais de contratos, bem como uma sugestão de 
método de escolha dos fiscais de contratos de acordo 
com o objeto contratual existente.

Importante! Um processo de escolha criterioso 
conduz à fiscalização de cada objeto contratual pelo 
fiscal que possui maior aptidão, gerando melhores 
práticas de gestão e níveis mais elevados de eficiência 
na atividade de fiscalização de contratos.
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Elementos e ferramentas de 
trabalho

Os fiscais de contratos elencaram como mais importantes 
para a execução da função as ferramentas e elementos, de 
acordo com a tabela abaixo.

Prioridade Elemento/ferramenta

1ª Assessoria jurídica

2ª Capacitação contínua

3ª Experiência prática

4ª Sistemas de controle

5ª Recursos tecnológicos e materiais

6ª Grupo de whatsapp para discussão

A prioridade acima estabelecida está de acordo com a 
importância atribuída a cada elemento e/ou ferramenta de 
trabalho pelos fiscais de contratos e pode ser utilizada pelo 
gestor para priorizar alocação de recursos em prol de atender 
as demandas dos agentes.
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas para fiscais possuidores 
de nível médio

Prioridade Objeto contratual

1ª Energia elétrica

2ª Serviços de comunicação (telefonia)

3ª Serviços postais

4ª Manutenção de máquinas e equipamentos

5ª Fornecimento de alimentos

6ª Fornecimento de peças para viaturas

7ª Serviços de impressão

A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos possuidores de nível médio para a 
fiscalização de contratos administrativos.

Atenção! Os agentes possuidores de nível médio não 
demonstraram aptidão para fiscalizar contratos de 
manutenção de viaturas, manutenção de bens imóveis e de 
obras e serviços de engenharia.
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com o nível 
superior

Contratos de energia elétrica
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Administração

2ª Direito

3ª Contabilidade

A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos possuidores de nível superior para a 
fiscalização de contratos administrativos.

Contratos de serviços de comunicações (telefonia)
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Administração

2ª Direito

3ª Contabilidade

6



  

Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com o nível 
superior

Manutenção de máquinas e equipamentos
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Engenharia

2ª Ciências militares

A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos possuidores de nível superior para a 
fiscalização de contratos administrativos.

Serviços de impressão
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Administração

2ª Direito

3ª Educação física

4ª Contabilidade
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com o nível 
superior

A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos possuidores de nível superior para a 
fiscalização de contratos administrativos.

Obras e serviços de engenharia
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Engenharia

2ª Administração

Fornecimento de alimentos
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Ciências militares

2ª Administração

3ª Direito
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com o nível 
superior

Serviços postais
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Ciências militares

2ª Direito

A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos possuidores de nível superior para a 
fiscalização de contratos administrativos.

Manutenção de viaturas
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Ciências militares

2ª Administração

3ª Engenharia
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com o nível 
superior

Fornecimento de peças para viaturas
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Ciências militares

2ª Administração

3ª Engenharia

A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos possuidores de nível superior para a 
fiscalização de contratos administrativos.

Manutenção de bens imóveis
Prioridade Graduação do fiscal

1ª Ciências militares

2ª Direito

3ª Administração

4ª Engenharia
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com a 
qualificação militar
A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos, de acordo com a qualificação militar, 
para a fiscalização de contratos administrativos. A coluna 
marcada com “x” representa a qualificação militar com maior 
aptidão para cada objeto contratual.

Contrato Intendência Material Bélico

Energia Elétrica X

Serviços de comunicação 
(telefonia)

X

Manutenção de máquinas e 
equipamentos

X

Serviços de impressão X

Fornecimento de alimentos X

Serviços postais X

Manutenção de viaturas X

Fornecimento de peças para 
viaturas

X
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com a 
experiência prática dos fiscais

Energia elétrica
Prioridade Objeto contratual

1ª Telefonia

2ª Serviços postais

A prioridade estabelecida está de acordo com a aptidão dos 
fiscais de contratos possuidores de experiência prática em 
determinado tipo de contrato.

Significa dizer que os fiscais que já tiveram a experiência de 
fiscalizar contratos de energia elétrica têm maior aptidão para 
serem designados para fiscalizar o mesmo contrato ou, na 
sequência, contratos de telefonia e serviços postais.

As tabelas contidas na sequência indicam as prioridades para 
os agentes com experiência nos demais tipos de contratos 
administrativos.
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com a 
experiência prática dos fiscais

Serviços de comunicação (telefonia)
Prioridade Objeto contratual

1ª Energia elétrica

2ª Serviços postais

Manutenção de máquinas e equipamentos
Prioridade Objeto contratual

1ª Serviços de manutenção em viaturas

2ª Fornecimento de peças para viaturas

Manutenção de máquinas e equipamentos
Prioridade Objeto contratual

1ª Serviços de manutenção em viaturas

2ª Fornecimento de peças para viaturas

Obras e serviços de engenharia
Prioridade Objeto contratual

1ª Manutenção de bens imóveis

2ª Manutenção de máquinas e equipamentos
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Processo decisório de designação dos 
fiscais de contratos pelo ordenador 
de despesas de acordo com a 
experiência prática dos fiscais

Serviços postais
Prioridade Objeto contratual

1ª Energia elétrica

2ª Serviços de comunicações (telefonia)

Manutenção de viaturas
Prioridade Objeto contratual

1ª Fornecimento de peças para viaturas

2ª Manutenção de máquinas e equipamentos

Fornecimento de peças para viaturas
Prioridade Objeto contratual

1ª Serviços de manutenção em viaturas

2ª Manutenção de máquinas e equipamentos

14



  

Conclusão

15

A presente cartilha teve por objetivos apresentar as 
principais demandas dos fiscais de contratos em 
relação aos elementos e ferramentas que consideram 
mais importantes para exercer a função e, assim 
sendo, torna-se uma ferramenta passível de ser 
utilizada pelo gestor para priorizar recursos em prol de 
atender as demandas dos agentes designados.

Além do exposto, foram elaboradas tabelas com o 
intuito de subsidiar o processo decisório de designação 
dos fiscais de contratos, apresentando: quais contratos 
os agentes possuidores de nível médio têm maior 
aptidão para fiscalizar; quais perfil de agente têm 
maior aptidão para fiscalizar cada objeto contratual, de 
acordo com o curso superior que possui, a qualificação 
militar ou a experiência que o agente possui.

Portanto, esta cartilha consiste em uma ferramenta que 
visa auxiliar o processo decisório do gestor na 
designação dos fiscais de contratos, buscando 
melhores práticas de gestão na administração pública e 
maiores níveis de eficiência na fiscalização de 
contratos administrativos.
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e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, 
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https://www.artigos.com/artigos/sociais/administracao/tomadas-de-decisao-nas-organizacoes-3412/artigo/#.VE5UJiLF87A
https://www.artigos.com/artigos/sociais/administracao/tomadas-de-decisao-nas-organizacoes-3412/artigo/#.VE5UJiLF87A
http://www.fipen.edu.br/hermes1/index.php/hermes1/article/view/167
https://pubsonline.informs.org/doi/abs/10.1287/orsc.2.1.125
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/rcmccuerj/article/download/5598/4080
https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/licitacoes-e-contratos-4-edicao.htm
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